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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 
 Adicione-se a Medida Provisória nº 685/2015, artigo com a seguinte redação: 

 

Art. XX A utilização de prejuízos fiscais e de bases de cálculo negativas da CSLL para 

quitar débitos parcelados ou pagos à vista em face de previsão contida em normas 

instituidoras de programas de recuperação de créditos, parcelamentos especiais, programa 

de redução de litígios, dentre outros, (REFIS, PAES, PRORELIT, etc.), não possuem efeitos 

fiscais para fins de determinação da base de cálculo do Imposto de Renda, da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido, da Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social – COFINS.” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 
 A permissão constante do presente dispositivo e de outros inseridos nos programas de 

recuperação de créditos tributários e de parcelamentos especiais havidos nas últimas décadas 

(por ex.: REFIS, PAES, PRORELIT, etc.) nada mais é do que uma modalidade de 

compensação entre créditos do Fisco com créditos dos contribuintes respaldada no art. 170 do 

CTN. 

 Tratando-se de compensação ou, noutro dizer, de encontro de contas entre Fisco e 

Contribuintes, o crédito utilizado por este não pode ser tributado, pois não representa riqueza 

ou receitas novas, muito menos ganho de capital razão pela qual não pode ser adicionado a 

base de cálculo de quaisquer dos tributos acima referidos. 

 

 

 

 

PARLAMENTAR 

 
Brasília,    
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